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PROCESSO N.° 	12017 

CM-PALMITAL  06 111  /2017 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, para autorizar novamente o exercício de 

comércio ambulante defronte a Praça Elias Chedid, na Avenida Reginalda Leão. 

A presente INDICAÇÃO trata de reivindicações dos vendedores ambulantes que 

mantinham pontos de parada no referido local. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 06 de novembro de 2017. 
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